
 

 

 

 

 

PROCESSO N° 9148/25 

PLCM N° 361/25 

 

À 

Comissão de Justiça e Redação  

Senhor Presidente 

 

 

Em análise, projeto de lei de autoria do Vereador Edilson Santos, 

que dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação do sistema de 

abastecimento de água no Município de Santo André e dá outras providências. 

 

    Inicialmente, não há qualquer dúvida de que o presente projeto 

de lei está dentro do âmbito legiferante de autonomia municipal, na esfera do seu peculiar 

interesse, e, portanto, do permissivo constitucional insculpido no artigo 30, inciso I, da 

Constituição Federal, que autoriza os entes municipais a suplementar a legislação federal e 

estadual nas hipóteses de competência concorrente, senão vejamos: 

 

    Art. 30. Compete aos Municípios: 

              I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

             II - suplementar a legislação federal e a estadual no que  

             couber. 

 

    Não há que se falar em vício de iniciativa, na medida em que o 

presente projeto lei não tratou de matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal (Cf. artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, aplicado por simetria ao 

Município), não se vislumbrando violação dos princípios da competência exclusiva e da 

separação de Poderes por invasão da esfera da gestão administrativa.  

  

    Por todo o exposto, não vislumbramos quaisquer óbices de 

ordem legal ou constitucional para a normal apreciação da propositura, salientando que a 
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matéria exige quorum de maioria simples, nos termos do Artigo 36, “caput”, da Lei Orgânica 

do Município. 

 

É como nos parece. 

Santo André, 20 de fevereiro de 2026. 
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